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TERMO DE REFERÊNCIA - Lei Federal nº 14.133/21
(Inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021)

Unidade Administrativa de Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE
Titular Responsável: Marcílio Oliveira Bicalho
Cargo: Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio

Meta: Suprir em tempo hábil as demandas deste Consórcio/CONSURGE.
Lei de Regência: Lei Federal nº. 14.133/2021
Modalidade de Aquisição: Inexigibilidade de Licitação, previsto no artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Termo de Referência é o documento da fase interna do processo em que o demandante descreve com detalhes o objeto que pretende contratar, com elementos necessários e suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da despesa com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das propostas, à definição: do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento, dos métodos de fornecimento ou de execução do serviço.

O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão.

1  - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a licitação de bens e serviços que, contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso XXIII, e, sendo o caso, no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal no 14.133/2021, sintetiza as principais decisões e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da proposta, bem como as condições que regerão a futura contratação.
Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme disposto no art. 74, inciso I, da Lei Federal no 14.133/2021, situação que, conforme demonstrar-se-á posteriormente, é verificável neste processo:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; [...]

Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução do processo de contratação direta já iniciado pelo documento de formalização de demanda do Consórcio/CONSURGE pelo atendimento ao disposto no art. 54, § 1º, da Lei Federal nº
14.133/2021.

2  - OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva em (02) dois ventiladores pulmonares de transporte, com fornecimento de mão de obra qualificada, peças originais, ferramentas específicas, visando o pleno restabelecimento das condições de funcionamento e segurança dos equipamentos, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE.

3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de manutenção corretiva de dois ventiladores pulmonares de transporte modelo PR5, fabricante Leistung, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE, identificados pelos números de série B23011 e B23015.

Conforme relatório técnico elaborado por empresa especializada e autorizada pelo fabricante, foram constatadas inconformidades relevantes nos equipamentos, incluindo vazamento no sistema exalatório, utilização de bateria incompatível com o modelo original, falhas de conexão em componentes eletrônicos e desgaste de peças de proteção. Tais irregularidades comprometem o desempenho adequado dos ventiladores, bem como a segurança de sua operação.

Destaca-se que os ventiladores pulmonares são equipamentos essenciais para o suporte ventilatório em atendimentos de urgência e emergência, sendo indispensáveis para a manutenção da vida de pacientes em estado crítico. Nesse contexto, as falhas identificadas representam risco concreto à segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde, podendo ocasionar instabilidade no funcionamento dos equipamentos e prejuízos à assistência prestada.

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a realização imediata de manutenção corretiva, com substituição de componentes danificados, regularização das conexões internas e utilização de peças originais, de modo a restabelecer as condições de funcionamento, segurança e conformidade com as normas técnicas aplicáveis.

Ressalta-se, ainda, que, conforme indicado no relatório técnico, determinados serviços de manutenção, incluindo atualização de software e intervenções específicas, somente podem ser realizados pelo fabricante ou por empresa por ele autorizada, o que evidencia a necessidade de contratação de prestador devidamente credenciado.

A contratação pretendida mostra-se essencial para assegurar a continuidade, eficiência e segurança dos serviços públicos de saúde prestados pelo Consórcio/CONSURGE, evitando riscos à vida dos pacientes e garantindo a adequada utilização dos equipamentos médicos disponíveis.

Ademais, verifica-se que, mediante documentação comprobatória, a empresa a ser contratada detém exclusividade/autorização técnica do fabricante para a realização dos serviços de manutenção nos referidos equipamentos, garantindo a execução adequada e dentro dos padrões exigidos.

Sendo assim, justifica-se a necessidade de proceder com a contratação de empresa especializada, devidamente autorizada, para a realização de manutenção corretiva em 02 ventiladores pulmonares de transporte modelos PR5, fabricante Leistung, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE, assegurando a continuidade, segurança e eficiência dos atendimentos de urgência e emergência realizados pelo SAMU.

4  - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O CONSURGE formaliza a presente justificativa de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no dispositivo da legislação brasileira que permite tal contratação por meio da inexigibilidade, conforme artigo 74, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

[...]
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

4.2. Da Declaração de Exclusividade

Conforme declaração apresentada pela empresa ONMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES, ela é detentora de exclusividade para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos da maraca “Leistung”, incluindo fornecimento de peças genuínas e assistência técnica especializada, na área de atuação correspondente.

A exclusividade declarada abrange a região do Vale do Rio Doce, entre outras localidades, conforme documentação comprobatória apresentada, a qual atesta sua condição de representante/autorizada exclusiva para os serviços relacionados ao equipamento objeto deste Termo de Referência.

Dessa forma, a contratação da empresa ONMÉDICA fundamenta-se na inviabilidade de competição, uma vez que, conforme declaração de exclusividade, não há outras empresas habilitadas ou autorizadas a prestar o serviço de manutenção com os padrões técnicos exigidos pelo fabricante, garantindo assim a continuidade, segurança e adequada operação do equipamento.

4.3. Singularidade do Objeto:

4.3.1. A presente contratação tem como objeto a manutenção corretiva de ventiladores pulmonares de transporte, equipamentos essenciais ao suporte ventilatório em atendimentos de urgência e emergência, cuja natureza é altamente especializada e diretamente vinculada à preservação da vida humana.

4.3.2. Os equipamentos objeto desta contratação, modelo PR5, fabricante Leistung, identificados pelos números de série B23011 e B23015, apresentam falhas técnicas relevantes, incluindo vazamento no sistema exalatório, incompatibilidade de bateria, falhas em conexões eletrônicas e desgaste de componentes de proteção, conforme relatório técnico especializado.

4.3.3. As inconformidades identificadas comprometem significativamente o desempenho operacional dos ventiladores pulmonares, representando risco iminente à vida de pacientes em estado crítico.

4.3.4. Em razão da criticidade do objeto e da necessidade de manutenção com utilização de peças originais e procedimentos técnicos específicos, a contratação de empresa especializada e devidamente autorizada pelo fabricante torna-se indispensável, caracterizando a inviabilidade de competição em determinados serviços.

4.4. Abrangência e Capacidade Técnica do Prestador

4.4.1. Os serviços de manutenção corretiva demandam conhecimento técnico especializado, bem como acesso a peças originais, softwares proprietários e procedimentos autorizados pelo fabricante, os quais não estão disponíveis de forma ampla no mercado.

4.4.2. Verifica-se, conforme documentação comprobatória constante dos autos, que a empresa a ser contratada detém autorização e/ou exclusividade técnica do fabricante para execução dos serviços nos equipamentos objeto desta contratação.

4.4.3. Tal condição assegura que as intervenções sejam realizadas em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, garantindo a integridade dos equipamentos, a segurança operacional e a continuidade da prestação dos serviços de saúde.

4.4.4. A contratação de prestador credenciado ou autorizado pelo fabricante é condição essencial para assegurar a confiabilidade dos ventiladores pulmonares, especialmente no contexto do atendimento móvel de urgência (SAMU), evitando riscos à vida dos pacientes e interrupções na assistência.
5  - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO E/OU DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Abaixo, segue descrição e quantitativo do serviço que deverá ser prestado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas – CONSURGE.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UND
	QTD
	VALOR

	01
	Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva de 02 (dois) ventiladores pulmonares de transporte, modelo PR5, fabricante Leistung, identificados pelos números de série B23011 e B23015, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE, com fornecimento de mão de obra qualificada, peças originais e ferramentas específicas.
	serviço
	01
	R$ 15.800,00



Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com características e especificações usuais de mercado. 

A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre entes que caracteriza pessoalidade e subordinação direta.

Considerando que esses equipamentos são essenciais ao suporte ventilatório de pacientes em estado crítico, bem como a necessidade de utilização de peças originais e de execução de procedimentos técnicos específicos — alguns deles restritos ao fabricante ou a empresa por ele autorizada —, e diante da comprovação de que a contratada detém a devida autorização e exclusividade técnica, a presente contratação, a ser realizada preferencialmente por meio de Inexigibilidade de Licitação, revela-se indispensável para restabelecer o pleno funcionamento dos equipamentos e assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de saúde prestados pelo Consórcio/CONSURGE.

6  - SUSTENTABILIDADE

Em atendimento a critérios de sustentabilidade como: a adequada gestão de resíduos gerados na manutenção de equipamentos médico-hospitalares; o reaproveitamento e descarte ambientalmente correto de componentes; a redução de impactos ambientais decorrentes de substituições desnecessárias; e a promoção do uso eficiente de recursos tecnológicos, a contratação deverá observar as seguintes diretrizes:

I) Destinação ambientalmente adequada de peças e componentes substituídos, especialmente baterias, circuitos eletrônicos e materiais potencialmente poluentes, em conformidade com a legislação ambiental vigente;

II) Adoção, sempre que possível, de práticas de reaproveitamento de componentes que estejam em condições adequadas de uso, desde que não comprometam a segurança e o desempenho dos equipamentos;

III) Utilização de peças originais e certificadas, contribuindo para maior durabilidade dos equipamentos e redução da geração de resíduos decorrentes de manutenções recorrentes;

IV) Observância das normas e diretrizes relacionadas à logística reversa, especialmente no que se refere ao descarte de resíduos eletroeletrônicos e baterias;

V) Promoção de boas práticas de manutenção que visem à eficiência energética e ao adequado funcionamento dos equipamentos, evitando consumo desnecessário de recursos;
Portanto, considerando a natureza do objeto e a adoção de boas práticas pela empresa contratada, entende-se que os critérios de sustentabilidade acima elencados são suficientes para mitigar impactos ambientais, não sendo necessária a imposição de exigências adicionais além das já previstas na legislação e nas normas técnicas aplicáveis.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “C”, e art. 40, §1º, inciso I, dal Lei Federal nº 14.133, de 2021).

7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada e devidamente autorizada pelo fabricante para a realização de manutenção corretiva de 02 (dois) ventiladores pulmonares,  pertencentes ao Consórcio/CONSURGE. 

7.2. A intervenção visa restabelecer as condições adequadas de funcionamento, segurança e conformidade dos equipamentos, diante das inconformidades técnicas identificadas, por meio de relatório técnico elaborado por empresa especializada e autorizada pelo fabricante garantindo sua plena utilização nos atendimentos de urgência e emergência realizados pelo SAMU.

7.3. Os serviços a serem contratados compreendem a execução de manutenção corretiva, sob demanda, em dois ventiladores pulmonares de transporte modelo PR5, fabricante Leistung, pertencentes ao CONSURGE, identificados pelos números de série B23011 e B23015. A prestação ocorrerá conforme a necessidade identificada, especialmente diante de falhas técnicas que comprometam o pleno funcionamento dos equipamentos.

7.4. A solução contempla a realização de diagnóstico técnico detalhado, substituição de componentes danificados ou inadequados (incluindo baterias incompatíveis), correção de vazamentos no sistema exalatório, regularização de conexões eletrônicas e substituição de peças de proteção desgastadas, garantindo o restabelecimento integral das condições operacionais dos equipamentos.

7.5. O prestador deverá utilizar exclusivamente peças originais ou homologadas pelo fabricante, assegurando a conformidade com os padrões técnicos exigidos, bem como a segurança e a confiabilidade no funcionamento dos ventiladores pulmonares.

7.6. Deverão ser realizados testes de funcionamento, calibração e validação final dos equipamentos após a manutenção, com emissão de relatório técnico conclusivo que comprove a adequação às normas vigentes e a aptidão para uso em atendimentos de urgência e emergência.

7.7. O serviço inclui, quando aplicável, a atualização de software e a execução de procedimentos técnicos específicos exigidos pelo fabricante, sendo imprescindível que tais atividades sejam realizadas por empresa autorizada e devidamente credenciada.

7.8. O prestador deverá assegurar a rastreabilidade dos serviços executados, mantendo registros detalhados das intervenções realizadas, peças substituídas, datas de execução e responsáveis técnicos, possibilitando auditoria e controle por parte da Administração.

7.9. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os prazos acordados, considerando a criticidade dos equipamentos para o atendimento pré-hospitalar móvel, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade e evitar prejuízos à assistência prestada.

7.10. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza variável das intervenções, que dependerão das condições técnicas identificadas em cada equipamento.

7.11. A contratação deverá garantir suporte técnico especializado durante toda a vigência contratual, assegurando a continuidade, eficiência e segurança dos serviços públicos de saúde prestados pelo CONSURGE.

7.12. A Administração deverá assegurar a existência de dotação orçamentária suficiente para fazer frente às despesas decorrentes da contratação, bem como avaliar, periodicamente, a vantajosidade da manutenção do contrato, conforme previsto na legislação vigente.

7.13. Os serviços deverão seguir as normas técnicas aplicáveis a equipamentos médicos, bem como as diretrizes do fabricante, garantindo que os ventiladores pulmonares estejam em plenas condições de uso, com segurança para pacientes e profissionais de saúde.

8  - PERÍODO DE VIGÊNCIA

8.1. O O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço, período estimado como suficiente para a execução integral dos serviços, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica e interesse da Administração, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, conforme a natureza do objeto.

8.1.1. A vigência poderá ser encerrada antecipadamente por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com comprovação de recebimento e antecedência mínima de 10 (dez) dias, quando tecnicamente possível e sem prejuízo à continuidade do serviço público essencial.

8.1.2. A extinção antecipada poderá ocorrer, ainda, na hipótese de celebração de novo contrato que substitua o objeto ora contratado, com especificações e condições técnicas equivalentes ou superiores, desde que assegurada a continuidade da prestação dos serviços.

8.1.3. O contrato poderá ser rescindido por inadimplemento de qualquer das partes, na forma da legislação vigente, especialmente nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.4. Poderá ocorrer a extinção contratual por razões de interesse público devidamente motivado, assegurados os direitos previstos na legislação aplicável.

8.1.5. Em caso de extinção antecipada, será assegurado o pagamento pelos serviços efetivamente executados até a data da rescisão, bem como a apuração de eventuais responsabilidades decorrentes da execução contratual.

9  - VALOR ESTIMADO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Obedecer às especificações do objeto constantes deste termo de referência, da proposta apresentada cumprindo o prazo estabelecido;

10.2. Responsabiliza-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoas que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

10.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.
10.4. Dispor De equipe técnica capacitada para execução do objeto desta Inexigibilidade e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. A dispensa deste deverá ser comunicada imediatamente à CONTRATANTE, com indicação do substituto;

10.6. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.

10.7. Comunicar à Administração do Consórcio/CONSURGE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento dos serviços prestados pela CONTRATADA, prestando os esclarecimentos cabíveis.

11  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.3. Efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste termo;

11.4. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificação deste termo e da proposta de preços da contratada;

11.5. Nomear empregado para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços;

11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
12.1. Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

13  - SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

14  - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

15  - MODALIDADE SUGERIDA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Objetivo da inexigibilidade de licitação é permitir a contratação direta de um fornecedor ou prestador de serviço quando a competição é inviável, ou seja, quando há apenas um sujeito capaz de atender às necessidades da administração pública.

A inexigibilidade de licitação é uma exceção ao princípio geral da obrigatoriedade da licitação, que visa garantir a isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa e a impessoalidade na contratação de bens e serviços pela administração pública. No entanto,
em certas circunstâncias, a realização de um processo licitatório seria inútil ou mesmo prejudicial, pois não haveria efetiva concorrência entre diferentes fornecedores.

Os serviços prestados com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), serão contratados de forma direta, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, já que os Correios detém o monopólio, no Brasil, na prestação dos serviços postais e telemáticos, nos termos da Constituição Federal, em seu art. 21, X e da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, que disciplina os serviços postais nos seus arts 7º e 9º.

15.1. Lei Federal nº 14.133, de 2021:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

16  - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. Condições de Execução

A execução do objeto terá início após a assinatura do contrato.

16.2. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

O dimensionamento da proposta considerou a natureza do objeto, consistente na manutenção corretiva de ventiladores pulmonares de transporte essenciais ao suporte ventilatório em situações de urgência e emergência, tendo sido realizada pesquisa de mercado com a obtenção de propostas junto à empresa detentora de autorização/exclusividade do fabricante e a mais 02 (dois) fornecedores atuantes no ramo, com o objetivo de subsidiar a estimativa de custos da contratação.

17 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Consórcio/CONSURGE, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

17.6. A responsabilidade pela fiscalização e gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme item 21 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em regulamento próprio do Consórcio/CONSURGE.

17.7. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

17.8. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

18.1. A aferição da execução contratual, para fins de faturamento e pagamento, considerará a efetiva realização dos serviços de manutenção corretiva dos ventiladores pulmonares de transporte modelo PR5, incluindo a substituição de peças, correção de falhas técnicas identificadas e demais intervenções necessárias ao pleno restabelecimento do funcionamento dos equipamentos;

18.2. Será verificado o cumprimento integral das etapas técnicas previstas no relatório de diagnóstico, incluindo testes operacionais, calibração dos equipamentos e validação do desempenho após a manutenção, garantindo a conformidade com as especificações do fabricante e normas técnicas aplicáveis;

18.3. Será avaliada a utilização de peças originais ou homologadas pelo fabricante, bem como a execução dos serviços por profissionais devidamente habilitados ou autorizados, conforme exigências técnicas do objeto contratado;

18.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada;

18.5. Não execute os serviços conforme os padrões técnicos exigidos pelo fabricante ou constantes no termo de referência;

18.6. Deixe de realizar, ou realize de forma inadequada, as intervenções necessárias à correção das falhas identificadas nos equipamentos;

18.7. Utilize peças ou componentes não originais, não homologados ou incompatíveis com as especificações técnicas dos ventiladores pulmonares;

18.8. Não produza os resultados esperados quanto à plena funcionalidade, segurança e confiabilidade dos equipamentos após a manutenção;

18.9. O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente executados e devidamente atestados pela fiscalização competente, com base nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada;

18.9.1. Do Recebimento
18.9.2.  O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade dos serviços executados, bem como a conformidade dos equipamentos com as condições de funcionamento exigidas, devendo rejeitar qualquer serviço ou componente que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência ou no relatório técnico apresentado.
18.9.3. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato, mediante verificação do pleno funcionamento dos ventiladores pulmonares e da adequada execução dos serviços de manutenção corretiva.
18.9.4. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a conclusão dos serviços e entrega dos equipamentos devidamente revisados, acompanhados de relatório técnico detalhado. 
18.9.5. O objeto será recebido definitivamente em até 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, após a verificação da estabilidade de funcionamento dos equipamentos em condições normais de uso.
18.9.6. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram executados em desacordo com a proposta, com falhas técnicas, uso de peças inadequadas, ausência de correções necessárias ou funcionamento irregular dos equipamentos, após notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
18.9.7. A contratada será obrigada a refazer os serviços ou substituir, às suas expensas, quaisquer peças, componentes ou intervenções que não estejam em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ou que apresentem defeitos, falhas ou irregularidades.
18.9.8. O prazo para refazer os serviços ou substituir componentes que estejam em desacordo com as especificações será de até 05 (cinco) dias, contados da notificação da contratada.
18.9.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela segurança e adequado funcionamento dos equipamentos, nem a responsabilidade técnico-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela legislação vigente ou pelo contrato.
18.9.10. [bookmark: _Hlk226985477]Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
18.9.11. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
18.9.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
18.9.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
18.9.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
18.10. Do Pagamento

18.10.1. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio documento de cobrança.
18.10.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.10.3. Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos serviços discriminados nas respectivas notas de autorização de fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 

18.10.4. A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue diretamente ao representante do Consórcio/CONSURGE, que somente atestará a entrega dos serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, todas as condições pactuadas.

18.10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

18.10.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Consórcio/CONSURGE.

18.10.7. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

18.10.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.

19 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

19.1. Os serviços de manutenção corretiva executados nos equipamentos deverão possuir garantia mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo do Serviço. 

19.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por corrigir, sem ônus adicional à CONTRATANTE, quaisquer falhas ou defeitos decorrentes da execução dos serviços prestados.

20 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. O prestador será selecionado por inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

20.2. Justifica-se a escolha para a contratação direta da empresa ONMÉDICA Produtos Hospitalares, em razão de sua condição de empresa autorizada e/ou detentora de exclusividade técnica pelo fabricante dos equipamentos objeto da contratação, sendo a única apta a realizar os serviços de manutenção corretiva, incluindo intervenções especializadas, fornecimento de peças originais e eventuais atualizações de software, conforme exigências técnicas aplicáveis, o que configura a inviabilidade de competição, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

21 - REAJUSTE

Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual, tendo em vista que a contratação foi realizada com base em proposta apresentada pela contratada com valor previamente definido e fixo para a execução do objeto.

22  - DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

22.1.  A Gestão, o Gestor Substituto e a fiscalização da presente contratação ficarão, preferencialmente, a cargo do Sr. Marcílio Oliveira Bicalho – Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio e a Sr. Marcelo Lino da Silva – Gerente Administrativo, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

22.2. A fiscalização não permitirá que seja executado serviço em desacordo com as normas preestabelecidas pelo Contratante;

22.3. Reserva-se ao Contratante o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por intermédio do gestor do contrato ou por alguém designado por este, nos moldes descritos na Lei Federal Nº 14.133/2021;

22.4. Cabe à fiscalização do Contratante: Notificar a Empresa, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua conveniência;

22.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

22.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

22.7. O Consórcio/CONSURGE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

22.8. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
23 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Consórcio/CONSURGE. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

	FICHA
	CÓDIGO DA DESPESA
	ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
	F. RECURSO

	059
	99.01.02.10.302.0053.2004.3.3.90.39.00
	Manutenção Operacional - CONSURGE
	1.659.000.000

	
	
	Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica
	



24 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À HABILITAÇÃO

24.1. Da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados de documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Regularidade fiscal e trabalhista:

f) Prova de cadastro junto a Receita Federal - CNPJ;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida à certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Empresa;

i) CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho;

j) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

k) Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de negativas.

25 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas neste Termo de contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/21::

a) Advertência;
b) Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior;

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias;
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Consórcio/CONSURGE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

25.2.  As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/21.
25.3.  Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
25.4. As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
25.5. As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas judicialmente.

26 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, quais sejam:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
26.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

27  - PROTEÇÃO AMBIENTAL

É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.

28 - CONDIÇÕES GERAIS

O Consórcio/CONSURGE reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Qualquer tolerância por parte do Consórcio/CONSURGE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Consórcio/CONSURGE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o Consórcio/CONSURGE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela contratada para a execução do objeto contratual, sendo a contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

A contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, ao Consórcio/CONSURGE, seus empregados públicos ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Consórcio/CONSURGE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações ou documentos fornecidos pelo Consórcio/CONSURGE ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigências do ajuste e mesmo após o seu término.

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade do Consórcio/CONSURGE, não podendo ser utilizado, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Consórcio/CONSURGE, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

29 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deverá ser exigida prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do licitante, que seja pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, compatível com o ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, bem como a apresentação de documentação que comprove sua qualificação técnica e autorização e/ou exclusividade junto ao fabricante dos equipamentos.

Por se tratar de contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, caberá à autoridade competente e aos agentes responsáveis pela instrução processual a verificação da regularidade da documentação apresentada, sendo facultada a realização de diligências a qualquer tempo para esclarecimento ou complementação das informações, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente no processo.

A Administração poderá, mediante decisão fundamentada, sanar eventuais falhas formais ou materiais que não comprometam a legalidade, a finalidade e a segurança da contratação, assegurando a validade dos atos praticados, desde que não haja prejuízo ao interesse público.
A contratada assumirá integral responsabilidade pelos custos relacionados à execução do objeto, incluindo mão de obra especializada, fornecimento de peças originais, equipamentos e demais insumos necessários, não cabendo à Administração qualquer ônus adicional além do valor contratado.

O eventual descumprimento de exigências formais não essenciais poderá ser relevado, desde que não comprometa a execução do objeto, a segurança dos equipamentos e o interesse público, cabendo à autoridade competente avaliar cada situação de forma motivada.
Por fim, a presente contratação mostra-se devidamente justificada diante da inviabilidade de competição, da necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde e da imprescindibilidade de manutenção adequada dos ventiladores pulmonares, assegurando condições seguras de atendimento aos pacientes.

Governador Valadares - MG, 09 de abril de 2026.



_____________________________________
MARCÍLIO OLIVEIRA BICALHO
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio



__________________________________
ERNANY OLIVEIRA DUQUE JÚNIOR
Diretor Executivo
Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440
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